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PROJETO DE LEI N041 , DE 26 DE JUNHO DE 2013. 

Dispõe sobre denominação de 
Logradouro Público que 
menciona, neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, por seus 
representantes legais, 

RESOLVE: 
- 

. 

- 	f 

Art.. 1°- Fica denominado Rua Durvalina Cardozo dos rSantosa  via publica que fica ao 
lado do Condomínio Porto do Sol, no bairro Praia Linda, neste Município.  
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Art.. 20- Esta LEI entra em vigor na data de sua publicaão, revogadas as disposições em 
contrário. 

JUSTIFICATIVA 
JLL 

A presente proposição visa atender uma )solIclção dos moradores que estão 
encontrando dificuldades em adquirir alguns serviços públicos, tais como iluminação e 
recebimento de corresbndê?cias, tendo em vista a mesma ão ter cadastro na Prefeitura 

Certo de poder c&rtarbor  os  nobrespare&<dta  Casa de Lei, encaminho o 
sente Projeto de Lei para proaão---  
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Sala das Sessões (RJ), 26 de Junho de 2013. 


